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DECRETO Nº 1111/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre os prazos para 
obras de reformas e limpezas nos túmulos do 
Cemitério Augusto Wolf, localizado no 
Município de Sarandi/PR 

WALTER VOLPATO, Prefeito do 
Município de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica proibido, entre os dias 24 de 
outubro de 2022 e 02 de novembro de 2022, a realização de reformas, 
polimentos e colocação de tampões de granitos ou mármores nos túmulos do 
Cemitério Augusto Wolf, localizado no Município de Sarandi/PR. 

Art. 2° - Fica proibida, nos dias 29 e 30 de 
outubro, bem como, no dia 02 de novembro de 2022, a limpeza de túmulos no 
Cemitério Augusto Wolf, sendo normalizada nos outros dias. 

Art. 3º - Revogada as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de outubro de 2022. 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1111/2022 
Digitado pelo servidor :Diego William Sanches - Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 


